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DECRETO N9 6359/88 BOLETIM DO MUNICIPIO 

de 19 de maio de 1988~·· óat dafl/ o6; ~'8 

Dispõe sobre permissão de uso 

de imóvel de domínio público muni 

cipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuiçoes legais, e nos termos do inciso VI, do artigo 

39, do Decreto- Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, combina 

do com o artigo 65 e parágrafo 39 do mesmo diploma l egal, e considerando 

o que consta do Processo Administrativo n9 009030-6/ 88, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica permitido a Associação Pro 

fissional dos Economistas do Vale do Paraíba e Litoral Norte - APEVALI 

com sede nesta cidade, a Rua Ten. r~anoel Pedro de Carvalho, n9 105- Centro, 

inscrita no CGC/MF sob o n9 50.460.153/0001-90, devidamente representada, 

a título precário de gratuito, o uso de urna área de terreno de domínio 

blico municipal, situada a Rua Egle Carnevalli - Jardim das 

nesta cidade, a saber: 

H10VEL - Area de terreno . 

PROPRIEDADE - Domínio PÚblico Municipal . 

LOCALIZAÇÃO - Rua Egle Carnevalli Jardim 

das Indústrias. 

SITUAÇÃO - A área está situada entre a Rua 

Egle Carnevalli, área permissionada aAPCD, faixa sanitária e área invadi 

da por terce iros. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO - Forma irregular, 

vegetação rasteira , plano e sem benfeitorias. 

HEDIDAS E CONFRONTACÕES A medição inicia-

se no vértice n9 139, localizado no alinhamento da rua Egle Carnevalli 

com divisa da área permissionada a APCD. Deste segue no sentido anti-hor~ 

rio com rumo de 74913 ' 3l"SE e 28,12m (vinte e oito metros e doze 

tros) de extensão confrontando com a área perrnissionada a APCD até 

tice n9 PC-133. Neste deflete à esquerda e segue em curva de AC 109 

Raio de 210 ,00m (duzentos e dez metros) e Desenvolvimento de 

ta e oito metros e quarenta e dois centímetros) até o vértice n9 PT-13 

Deste segue com rumo de 05917'37"NE e 52,48m (cinquenta e dois metros e 

quarenta e oito centímetros) de extensão até o vértice n9 129, confrontan 

do com a faixa sanitária do vértice n9 PC-133 ao vértice n9 129; Neste de 

flete à esquerda e segue com rumo de 71906 ' 40"NW e 28,60m (vinte e oito 

metros e sessenta centímetros) de extensão confronta ndo com a área invadi 

da por terceiros até o vértice n9 116; Neste deflete à esquerda e segue 

com rumo de 08919 ' 45"SE e 26,67m (vinte e seis metros e sessenta e sete 



'i>rt/cliiii'O de c.Si7o ]oét doJ C ampoó 
€ Jfado tlt:. c.São 'i>aulo 

LIVRO N º 

cont. Decreto n9 6359/88 - fls. 02 

FLS. Nº 

centímetros) de extensão até o vértice n9 111-PT; Neste deflete à direita 

e segue em curva de AC 43946 ' 31", Raio de 89,94m (oitenta e nove metros e 

noventa e quatro centímetros) e Desenvolvimento de 68,72m (sessenta e oi 

to metros e setenta e dois centímetros) até o vértice inicial n9 139, con 

frontando com a Rua Egle Carnevalli do vértice n9 116 ao vértice inicial 

n9 139, fechando-se assim o perímetro. 

ÂREA TOTAL - O perímetro acima descrito pe~ 

faz uma área de 2.045,40m2 (dois mil e quarenta e cinco metros quadrados 

e quarenta decímetros quadrados) . 

Artigo 29 - A permissão obj e to do presente 

decreto, destinar-se-á ao uso exclusivo pela permissionária para constru 

ção de SEDE SOCIAL, tudo de conformidade do que consta do Processo Admi 

nistrativo n9 009030-6/88, ficando a referida permissão vinculada a tal 

utilização. 

Artigo 39 - A presente permissão de uso e por 

prazo indeterminado, podendo, porém, ser revogada a qualquer tempo, desde 

que haja interesse público e para isso a Prefeitu ra noti f i q ue a permissi~ 

nária, expressamente e por escrito, com antecedência mínima de 60 (sesse~ 

ta) dias, sem que lhe assista direito a indenização de qualquer tipo, 

ressarcindo a Prefeitura por eventuais danos ocorridos no imóvel ora 

missionado. 

Artigo 49 - Caberá à permissionária a m 

tenção do imóvel, conservando- o permanentemente em bom estado enquanto du 

rar a permissão, procedendo as medidas necessárias para tal, independent~ 

mente de notificação da Prefeitura. 

Parágrafo Primeiro - A permissionária será 

responsável por todas e quaisquer despesas decorrentes da utilização do 

móvel , inclusive tarifas de água e energia elétrica. 

Parágrafo Segundo - Todos os encargos trab 

lhistas, previdenciários, securitários, fiscais e quaisquer outros advin 

dos de atividades exercidas sobre o imóvel objeto da presente permissão, 

serão de responsabilidade exclusiva da permissionária. 

Artigo 59 - Todas as construções 

rias realizadas no imóvel a ele se incorporarão e não serão indeni 

em qualquer hipótese , desassistindo a permissionária o direito de 

çao. 

Artigo 69 - A permissionária se obrigará 

pena de revogaçao deste e mediante termo de permissão de uso lavrado em 

livro próprio da Prefeitura , a observar irrestritamente as 

deste decreto, sem o que não poderá ocupar o imóvel referido. 

disposições 

Artigo 79 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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19 de maio de 1988. 

Prefeitura Municipal de São 

Mendes Faria 

Prefe ito Munic i oal 

os, 

Registrada e publ i cado na Divisão de Formal!_ 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa, aos dezenove dias do mês de maio 

do ano de mil novecentos e oitenta e o i to . 

de Atos 

DFO/nbp/ . -


